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Câmara Municipal de Estância Turística de Jbiúna 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

Indicação n° 107 de 05 de Abril de 2022 

Indico a Mesa, dispensadas as formalidades regimentais, seja a presente encaminhada ao Chefe do Executivo 

Municipal, para que em contato com o setor competente possa realizar os trabalhos de manutenção e instalação 

de faixa de pedestres em frente as escolas municipais. 

Justificativa 

Justifica-se a presente indicação após ser procurado por munícipes e pelo os pais dos alunos. A faixa de pedestre 

facilita a travessia das crianças e dos funcionários e de fato será mais seguro a todos, bem sabemos que os locais no 

horário de entrada e saída das crianças torna-se de grande movimento de veículos trazendo assim transtornos e um 

maior risco de atropelamento, principalmente aos alunos. Sendo assim, a solicitação de faixa pedestres é 0 
imprescindível para o bem-estar de todos que trabalham, estudam e circulam pelo local. 

Sala das Sessões, Vereador Raimundo de Almeida Lima, em 05 de abril de 2022. 


